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Imites da nossa lei fundamental,IM acçao.do poder legislativo, conto igualmente ver, em bem dacausa pui,_,,,,. mantida a mesma, atritade nas relações mutua" d sipeccivos poderes, lealmente observadas nos períodos já decor-ridos do vosso mandato, cm cujo exercicio as vossas deliberaçõesfraneamente se têm harmonizado com as vistas da administração
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Por esse modo altamente honroso com que tendes sabidocomprehender a vossa missão, desvaneço-me cm dar-vos testemu-nno cio meu sincero reconhecimento.

A tradicional confiança no espirito pacifico da populaçãocearense continúaa robustecer-se pela inexistência deacontecimen-tos de vulto contra a estabilidade da ordem publica,Algum facto que haja, occorrido, produzindo ligeiro estreme-cimento ou ameaçando de leve esse grande principio, essencial-inenio conservador da vida social, tem sido óbjeçto da solicitudeiminediaia do governo, acudindo com providencias enérgicas e de-eisivas, cie modo a evitar que o impe to e o desvario das paixõeslocaes assaltem a tranquülidade dos cidadãos e attentem contra,
as garantias individuaes.

A vigilância pela manutenção da ordem, em todos os ramos
do serviço do Estado, é ura dos primeiros deveres da administra-
ção. Mas a administração, não podendo exercer inspeeção constante
e immediata ífuma extensão territorial que não está toda ligada ao
centro por meios Caceis de comrnunicação, nào podendo achar-se
em toda parte, faz-se representar pelo concurso das autoridades
locaes, na ordem dos serviços que lhes competem.

Nenhum auxiliar lhe é mais precioso e mais útil, uo inte-
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rcssc da ordem, do que o magistrado subordinado ao império da
lei; ao influxo benéfico da justiça.

Onde o magistrado se insurge contra a lei e a substituo pelo
arbitrio e a violência, esposando as paixões locaes, cedendo aos
meios inconfessáveis do campanário, alli estará o tumulto, a des-
ordem.

Onde quer que elle, no desempenho de suas árduas fun-
cções, se consorcia, inteiramente com a justiça, e com a lei, edifican-
do a população pela sua superioridade moral, suas virtudes e bons
exemplos, nada ha que temer contra a segurança da ordem social.

No bom magistrado repousa,, pois, toda, a confiança para ma-
nutenção da paz.

Não ha tambem sentimento que traduza, fiel mente o desgos-
to da opinião, quando o vê desviado da senda dos seus deveres,
desconhecendo a nobreza, do seu officio, não se compenetrando
da alta missão de que se acha investido.

A segurança individual e de propriedade está se tornando
vacillante, incerta e desamparada, nas localidades do interior,
principalmente n'aquellas em quc se tem formado grupos de cri-
minosos, que estão fazendo depredações, commettendo extorsões
da maior gravidade, arvorando-sc até om juizes para. liquidação
de dividas e questões dc terra.

A' disposição de quem reclama seus serviços, dão prestes
golpes de mão õu se incumbem da execução de atrozes attentadõs,
em que o requinte da perversidade se casa, com a, mais fria medi-
tação. Impondo-se pelo terror ou attrahidos pelo favor dos homens
influentes e poderosos, montam guarda, á sua. porta para resinar-
dal-os da ameaça ou da investida de seus inimigos; e não fazendo
estação permanente, assistindo ora em lugares incertos, ora, nasimmediações dos povoados e villas, sentem livre sua, aeçao pelotemor da população e inacção das autoridades. Ustas, coactas, nãodispondo de força, se confessam impotentes para agir e contera audácia dos malfeitores.

As forças locaes, a cargo das municipalidades, por suaorganização defeituosa, insuffieiencia do seu pessoal, e sem requi-sitos de valor para se imporein, não se têm revelado idôneas paradiligencias arriscadas, e menos para captura de bandos de cri-mmosos. E sem uma força capaz, sem um elemento vigoroso dereacção legal, é sobremodo difficií desbaratar esses grupos forte-niente armados, dispersal-os ou captural-os, obrigando-os a, resnei-tar a, autoridade e manter o prestigio da, lei.
Mais dc uma vez, attendendo a, urgentes reclamações, tenhoordenado a expedição de destacamentos para o interior do Esta-do. As diligencias, porém, de caracter provisório, frustram-seno encalço dos criminosos, que sc internam para lugares desço-nhecidos ou transpõem as fronteiras do Estado. Tão' triste e op-

pressivo estado de eousas não deve perdurar; similhante situa-
çao, que tende a se aggravar e que alTeeía os interesses elevadosde ordem social, quc estimula a pratica dc, crimes pela, impunidadedos seus autores, não pode continuar sem uma providencia de ca-
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racter mais permanente, enérgico e efficaz que a faça desappare-
cer por completo.

Seria tambem penoso, se nao acto acoimado de indifferen-
ça por parte do poder publico, permittir que as auetoridades se-
jam reduzidas ao inglório papel de assistir impassíveis aos at-
tentados, desapercebidas dos meios para contel-os ou reprimil-os.
D'ahi a, necessidade, qne se accentua, de cuidar da policia do
interior do Estado cie modo profícuo, com estabilidade, mediante
destacamentos da força publica que, ao lado das auetoridades
locaes, as auxiliem e lhes prestem mão forte nas medidas de
repressão que convém sejam tomadas.

A forca publica, do Estado, nas condições em que actual-
mente se acha, não comporta esse serviço na extensão em que
deve ser feito.

Accresce que o Batalhão de Segurança, com o caracter que
lhe imprime sua organização, a que mais de uma vez me tenho
referido, se destina', antes de tudo, a garantir o prestigio, inde-
pendência e integridade do Estado, como decorre dos preceitos cia
nossa Constituição. O serviço cie policiamento a que elle é obri-
gado, restringe-se a esta capital por expressa disposição de lei,
quando determinou a extineção da guarda cívica, Sua reclucção a
3@8 praças, inclusive a pequena secção cie cavallaria. não lhe
perinitte absolutamente a subdivisão em destacamentos para as
localidades do interior, limitada, mesmo aos pontos mais essen-
eiaes. A totalidade do seu effectivo actual é quasi absorvida em
serviços d'esta cidade concernentes ao seu extenso policiamento,
guarcía de Palácio, cias repartições, do Quartel e Cadeia publica,.

Ha, portanto, imprescindível necessidade cie augmento de
força publica, para attender a esse objectivo urgentemente recla-
mado, em defeza da ordem, da segurança individual e de proprie-
dade, quc não podem continua)' á mercê dos faccinoras, que me-
noscabam a acção das auetoridades, que estão abandonando os
cargos policiaes, coactas, impossibilitadas de bem exercel-os.

Dous att.entados bastante graves contra a, segurança indi-
vidual oceorrerani no innervallo cias vossas sessões: refiro-me em
primeiro lugar ao assassinato do coronel Emiiiano Cavalcante,
colíector das rendas do Estado no município cie Redempçâo, facto
que tanto abalou a consciênciapublica. O crime foi praticado no dia
9 de Fevereiro do corrente anno, quando esse indi toso cidadão se-
guia da Redempçâo para, o seio de sua familia. com elle residente
na fazenda denominada Kiachão crAgua-Vercle. No percurso da
estrada de rodagem, do lado direito para o interior do matto,
entre o Boqueirão e o Riachão, foi o seu corpo encontrado enfor-
cado de modo a produzir logo entre as pessoas que andavam á
sua procura, a impressão dolorosa de se lhe haver deparado, não
o cadáver de um suicida, mas ayictim-a.de uma cruel, fria e inau-
dita perversidade.

Informado, por telegramma, de tão grave e lamentável acon-
tecimento, usei da faculdade que me concede a art. GO do Reg. n.°
120 de 31 de Janeiro de 1842. incumbindo ao Exm.° Sirr. Dezem-

¦¦ 
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bargador Secretario da Justiça, que âcMmüla as funccões dè Che-
fe de Policia pelo art. 21 do Reg. das Secretarias de Estado, da
investigação do crime e suas circumstancias, pnra, sua devida pu-nicao.•***

Desempcnhando-se dc sua commissào, esto elevado e dis-
tinetissimo funecionario apresentou, como era dc sen dever, lon-
go o minucioso relatório de que, pela sua publicidade, deveis ter
conhecimento. As conclusões a, quc elle chegou, pela existência do
crime e de seu responsável moral, determinaram a ordem queexpedi ao Dr. Juiz Substituto do termo de Pacatuba, na confor-
midade cio art. 10 da lei n.é 655 de 22 de Agosto de 1901, afimde se transportar para o termo de Rcdempeào, pertencente ámesma, comarca,, e perante elle ser instaurado o summario daculpa. Igual recommendaçào foi dirigida ao Promotor dc Justiça,,
que em vista do inquérito que lhe foi remettido, apresentou de-nu ncia contra o autor iiuellectual do crime.

A justiça teve livre inteiramente sua àcção e lhe foramasseguradas todas as garantias para pronunciar-se sobre a exis-tência do crime e do criminoso.
Outro facto oceorreu no dia, 1.° de Abril deste anno, no lu-

gar Mulungu, a quatro léguas da cidade do Icó.
Um grupo de cangaceiro*, composto de João Vicente, Fran-cisco Patrício, Josó Patrício e mais dous desconhecidos, arromboua porta da casa de Manoel Raymundo, que dentro se achavacom um filho menor, dc idade de 12 annos. mais um sou asgre-

gado de nome .Simeão, sendo todos tres assassinados' O.s cornosdas victimas foram conduzidos pnra, a cidade do Icó cuia autorida-de procedeu ao exame cadaverico e as diligencias legaes para orespectivo processo e punição do atfentado. Os criminosos eva-diram-ee para o termo de Várzea Alegre, onde estão ao abrigo daprotecçào que ali lhes está sondo dispensada, por parentes no lin-vrdenominado Machado. João Vicente e José Patrício, os mais salien-tes do grupo, já sao criminosos no termo do IcóO facto causou funda, impressão e abalo' n'essa comarca,onde maltas de criminosos patrocinados e a soldo das famíliasBatriçio e Gonçalo inimigas entre si. ameaçam chocar-se. rece -do-se um conflicto de graves conseqüências.
Apezar de haver no Icó uma guarda, local composta de seis

De outros termos do Estado têm sido com insistência soli-
que sao as próprias autoridades que depõem contra, a aptidão das
lgi tJboct aos seus elevai p.s o rn,, a,,,,,, </k/i ,.-¦._¦.;, ... - .i i /> ^r-* ^V^^v-a ^ Jiuailia COCla SUa Vl,rl lliwpi o nofivridade. O governo não se tem recusado a provMeS em casos
poil nrov ,',n on! \ ? ^iUv al-"l,s ^stacaraentos para,pontos próximos ou remotos.
sitono, nao tem produzido outro effeito senão dispersar os cri-
SS^f*11 

" '"""¦' • esforços Sa auto dadè.A somlna de protectores que fraternizam com elles ou pelo ter-



no prksidhnth do estado

ror que inspiram, ou em troca de serviços que lhes possam pres-tar, uns e outros, inimigos da lei e da sociedade, aguardam a re-tirada da força para desassombradamcnte voltarem ás suas cor-rcriiis. Esses crimes, praticados por bandos de criminosos, ca-
pi lançados por chefes que, primando pela audácia, dispõem desicanos adestrados para boa avença de planos sinistros, em des-forço de ódios pessoaes ou políticos, denunciam um grave perigosocial que não é mais possível dissimular e impõe ao poder pu-blico o dever dc o con jurar com decisão e firmeza.

Permittir por mais tempo que a horda de malfeitores cam-
pcie impune afrontando a lei e a sociedade, sobresaltando o socego
publico, adquirindo bens á mão armada, atacando o direito e a
segurança individual, seria, afinal, para o poder publico o me-
nosprezo cle sua alta missão de assegurar na sua plenitude as ga-rantias cointitueionaco do cidadão.

A forca publica do Estado, sob a direcção do seu digno com-
mandante, continua a merecer a mais plena confiança e a man-
tav suas tradições dc civismo, fidelidade ao governo e á ordem
constitucional.

A sua mobilisaçao rápida, por occasião do incidente de
Grossos, poz em relevo a rigidez de sua organisação, a vigilância
activa dc sua inspeeção, a comprehensao exacta 

'dos 
deveres de

disciplina, obediência prompta á voz do commando, sua abnega-
çao e patriotismo que mais uma vez me é grato assignalar.

Regida pela lei n.° 090 de 8 de Agosto do anno passado, seu
pessoal effectivo foi reduzido a 22 officiaes e a 358 praças e 12
menores.

Da sua effectividade sào destinadas 100 praças para o ser-
viço do policiamento da Capital que, com a extincção da guardaCívica, passou para o Batalhão.

Retirado esse contingente do Batalhão para o Posto Policial,
a força existente no Quartel fica reduzida ao effectivo de 258
praças e 12 menores. E' esta a força disponivel para todo o ser-
viço da guarnição e para diligencias no interior do Estado, em
casos extremos, de justificada intervenção. Se essas diligencias
são reclamadas, como succede agora, que numero não pequeno de
praças se acham distribuídas em diversos destacamentos pelo in-
terior, vae-se operando notável reducção nos contingentes parciaesdestinados ao serviço do policiamento e da guarnição, affectando
sensivelmente a sua regularidade: dobram as guardas, os solda-
dos não tem folga, e, vencidos pela fadiga, os serviços a que são
obrigados são mal desempenhados; e se ainda levarmos em conta
as enfermidades, licenças e baixas, mais evidente se manifesta
a insufficiencia da força publica para todos os misteres a que está
sujeita pelo art. 9 da lei vigente, que a fixou.

A reducção do Batalhão de Segurança, determinada pela lei
ii.0 642 de 29 de Julho de 1901, obedeceu a considerações de or-
dem econômica, que náo deixam de perdurar. Os motivos, porém,
de ordem elevada que já foram adduzidos, justificam a necessi-
dade de um augmento razoável no effectivo das praças, que con-
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stará da proposta que vos tem de ser opportunamente apresentada
na forma do art. 59 § 10 da Constituição do Estado. '

Ap.proximando-se a epocha em que devia proceder-se áseleições federaes, remetti, mediante circular aos presidentes dasCâmaras Municipaes, as respectivas instrucções do processo elei-toral, que constam dos decretos n.° 4616 de 28 de Outubro do anno
passado, e ri.° 4695 cie 11 de Dezembro cio mesmo anno.

No dia 18 de Fevereiro effectuaram-se as eleições para of cargo de Vice-Presidente da Republica, vago pelo faJlecimento do
pranteado cidadão que fora eleito, simultaneamente com o Presi-ciente da Republica, dos deputados para a nova legislatura de 1903a 1905 e para Senador, em renovação do terço da respectiva representação n'esse ramo cio Congresso Nacional.

A escolha da Nação para Vice-Presidente recahio no conselheiro Affonso Augusto Moreira Pen na, conspicuo e douto minei-ro, com uma longa folha de notáveis serviços á nossa PátriaPara .Senador foi eleito o eminente cearense Dr. AntonioPinto Nogueira Accioly que, por seus serviços ao Estado natale a causa publica, por sua lealdade ás instituições e ao generosopartido que o consagrou chefe, estava, naturalmente indicado Daráoccupar tão merecida e elevada posição. POs deputados, reeleitos, na sua quasi totalidade, sào notória-mente conhecidos por sua provada capacidade, luzes e patriotis-
5SI leIeítorado 

cearense nao N«» dar mais solemne testemu-«ho da plena confiança que continua a inspirar a lealdade desua conducta politica, consagrando-se devotadamente ao re Lenrepublicano e á defeza, dos mais caros interesses do EstadoPor acto de 17 de Março designei o dia 2 de Maio dWeanno para proceder-se á eleição, afim de prêhencher uma Wnaber a „a Assembléa Legislativa do Estado, recai lo a 
"escl 

hado eleitorado no coronel Reinaldo da Silva Porto, cavalheiro mu Uodistincto, cearense que, por serviços assáz recommendaveSs 1merecedor de tão alta distineção. "nucnaaveis. e
A datar de Junho do anno passado, procedeu-se em diver-sos municípios a eleições para prehenchimen to de vagas de ve redores em virtude de fallecimento, renuncia, perda dl man So"

TZ^^XSZ"""' eapi"i,° w^M.
Basta o alto relevo em que ella bp âe.itòn* rir, .. ^ficio da nossa organisação politica üJa M 

a. doeranJe edl-
profundo acatamento ' pdM q"e seja dlSna do me"

tonomia do município é a WÊe o Ia,o fW- T™8 qUe a aU'
no Cos Esrrrdos era Parira*? £%?%£& Tt.bSdt
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Mas, v se da pedra angularem que assenta a nossa organi-zação administrativa, depende sobretudo a segurança, o esteiomais forte do regimen federativo, não é senão para louvar o es-forço empregado para combater os vícios que èstao deturpando
a fecunda instituição das communiclades locaes.

A lei n. 33 de 10 de Novembro de 1892, que regulou a or-
ganização municipal, inspirou-se nos moldes mais adiantados, afimde satisfazer de modo completo essa justa aspiração da democra-cia brazüeira, pela qual longo tempo porfiara.Foi cautelosa e previdente nas condições que estabeleceu,
visando municipios de larga circumscripção, 

'em 
que a acção com'raunal se exercesse de maneira a produzir os mais benéficos fru-ctos ; discriminou os serviços, as rendas, os encargos e as despe-zas; estatuio convenientemente todo o apparelho da instituição,

cuja solidez procurou formar, como base da organização admi-nistrativa do Estado. Depois, detendo-se ante a applieaçao ri-
gorosa cios princípios que estabelecera, pois, operando sobre umanova divisão territorial, acarretaria fatalmente a extineção demuitos municipios existentes antes do advento da Republica, o le-
gislador interveio com seu espirito conciliador, votando a 

'lei 
n107 de 20 de Setembro cie 1893.

Nào foi um bem, certamente, senão um erro, que a experien-
cia veio demonstrar.

Mas, esse acto deve ser levado á conta de uma transacção
justificada pelas circumstancias do tempo, uma concessão paraencaminhar melhor o.s espíritos a uma solução pacifica sobre a
constituição definitiva dos municipios.

Vencida essa clifficuldacle em um período de organização,
transposto o óbice dos interesses em collisão, era licito confiar quehouvesse da parte de todos o máximo esforço e leal concurso parao regular funecionamento do município livre. Entretanto, forçoso
é reconhecer que muito pouco temos adiantado para os créditos
de uma instituição, que despertava as mais gratas esperanças.u Os defeitos que têm compromettido o nosso regimen in-" stitucional, no conceito de um eminente democrata, provém da" má comprehensão cia politica—considerada esta como scienciau que regula os diversos movimentos da actividade social, substi-u tuindo-a por uma outra arte e pelos manejos de uma outra acti-" viclade pessoal, que só obedece ao influxo das paixões, dos in-u teresses e das ambições individuaesi:.

Sem intenção cie faltar ao respeito devido aos que têm par-
ticipado da responsabilidade dos governos locaes, talvez, senão
certo, sua subordinação á politica como arte, seja a causa principal
dos defeitos que têm affeetado a existência desses mesmos gover-
nos. O ideal do legislador tem sido falseado, a pratica tem destoa-
do profundamente das bellas theorias com que elle cimentou sua
obra.

A organização municipal, portanto, deve merecer vossa so-
licitude e ser objecto do vosso exame, no intuito de ser corrigido
o exagerado fraccionamento do território, que se manteve para
não serem extinetos municipios que, através de um decennio,
ainda nào poderam adquirir elementos indispensáveis á sua ver-

*
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dadeira existência politica. Esse excessivo parcellamento, queatrophia o organismo municipal, eleve ceder o passo á collectivi-
dades mais bastas, mais fortes e mais capazes de preencherem o
seu destino. Municípios de população inferior a 10 mil habitantes,
cuja maioria nao sabe ler e escrever; que nao dispõem de renda
para custear seus serviços mais indispensáveis; que nào têm edi-ficios próprios, funecionando, em prédios alheios e desmoronados
os governos locaes, as sessões do jury e audiências dos juizes*municípios que não têm cadeia c cuja existência é quasi 

'única,'
mente attestada pelos vereadores dispersos, pelos funecionarios queabsorvem os impostos ou pelos Intendentes que nào sabem diri-
gir seus negócios; não podem e nem têm condições nem viabilida-
de para constituírem governa autônomo.

As rendas actuaes dos municípios em confronto com as queelles arrecadavam antes do rcgiinen republicano, nào ha que contes-tar, sao inuito mais avaliadas. Os orçamentos municipaes registamesse facto, aliás previsto, porque na distribuição das rendas osmunicípios foram largamente dotados.
Com effeito, se outrora os municípios se queixavam da in-sufficiencia de rendas para prover âs necessidades mais urgentesda vida local, o mesmo nao suecede agora, que sua arca tributa-vel é muito mais lata, proporoionando-lhes recursos sobejos paraserem applicados em melhoramentos e serviços úteis.
Entretanto, peza-nos dizel-o, -aliás é uma verdade notória-mente sabida,—que, salvo raras excepções, os serviços e melhora-mentos locaes nào têm sido attendidos nem hão preoecupado aadministração municipal.
Para reparar tào grave falta, vedar sua, continua reinei-dencia, corrigir tamanha inércia ou abandono que vimos deplo-rando, parece-me justificada uma providencia legislativa ten-dente a fazer reverter em favor dos municípios uma parte'certacie suas rendas. Conviria, talvez, estabelecer de modo obri-

gatorio a inclusão, nos orçamentos das Câmaras, de uma, verbaexclusivamente destinada para obras e melhoramentos, nunca in-tenor a um terço de suas rendas. Se, a despeito do preceito coer-citivo, as Câmaras não consignarem a verba, será o orçamentohavido como inexistente para todos os cf fei tos; se, consignada averba, nao tor ella applicada ou tiver destino diverso, ficarão su-jeitos os responsáveis á saneçao penal.A lei municipal dispõe no art. 41 que o Intendente é res-ponsavel pela ma gestão dos negócios municipaes; e no art 70que os vereadores sào responsáveis civil e criminalmente pelosabusos ou omissões no exercicio de suas funcções. A lei. portantoestabeleceu o correctivo penal contra todos o.s abusos e malver-
W_fn' V1Ue 

eXer*Cem fUnCÇÕés letivas no governo local. Mas,
¦Sftí,3'__?rt °nnSf° °" ;lbUS° Pel° l*ual Sft torQasse effectí™ ¦
n3r C1V1' ü" q"C f0Sse lU,ill»kl° Pela lei PeQal* A razãoProcede a meu ver, do modo pelo qual sào prestadas as contas de
Sfn!.L1l1U,UC,Pil,»: 

~ ojn^dente a.8 presta mediante balanço, quena p i, eira sessão ordinária de cada anno apresenta á Camara.
can?_«P_\! i T 

det;ílhou ,íor,n;l álga-ni- para a prestação dascontas, ella obedece a forma do processo que cada Camara adopta
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para reger-se; de sirto que, — Intendente eleito pela Gamara e
Câmara solidaria com o Intendente,—nao ha prestação de contas
que nào seja canonizada. I

A escolha do Intendente vae obedecendo a este único crite-
rio:-um preposto, se nâo um alliado fiel da Câmara, que nao
dissinta do seu pensamento em tudo quanto fôr a bem dos in-
teresses que ella ou sua maioria representam. São raros os queexercem autoridade autônoma e se distinguem por serviços de
benemerencia publica.

Com siniilhante aJliança, fortalecida pela communhão de
interesses, a prestação de contas fica reduzida a uma mera for-
malidade, quando devera ser um acto de severa fiscalização.

A responsabilidade será, pois, sempre illusoria e os abusos
crescerão pela impunidade.

Ha, portanto, necessidade de resguardar os haveres dos
municípios por uma exacta e rigorosa fiscalização, que só se po-
dera obter por uma verdadeira e real prestação de contas.

Não havendo no Estado um Tribunal Administrativo de
Contas que, íüiuia reorganização mais vasta, outros Estados in-
stituiram, parece-me que a uma commissâo especial, composta de
funccionarios públicos dos mais bem reputados por sua intelligen-
cia e probidade, poderia ser confiado, mediante razoável gratifi-
cação, o exame definitivo das contas da fazenda municipal.

Lei ordinária estabeleceria o processo das contas perante
as Câmaras ou o modo de sua organização, sua remessa á Com-
missão, as attribuieoes d'esta, a intervenção do ministério publi-
co uu de qualquer cidadão interessado nos negócios locaes, afim
de promover a, indemnizaçào civil e a responsabilidade criminal
dos abusos e desvios commettidos.

E»^sa corrente que se procura formar, de que á sombra da
autonomia municipal tudo está resguardado c não deve ser per-
mittido o accesso de outra, vigilância, ou outra fiscalização senão
a. do próprio poder que a exercita,, será o salvo-conducto para a
consagração o impunidade de todos os abusos e da irresponsabilicla-
rle victoriósa, sobre o desprestigio do regimen municipal.

A autonomia, em ultima analyse não é tanto do município
como do cidadão, a quem a, lei deve prestar todas as garantias para
fiscalizar os actos da auetoridade.

Estabelecendo os casos de perda do mandato, a lei muni-
cipal no art. 22 § 5.° figurou o do vereador remisso aos traba-
lhos da câmara, durante um anno consecutivamente, sem causa,
justificada,. A Câmara é quem julga soberanamente sobre a ma-
teria, sem forma de processo nem audiência da parte. Não ha tam-
bem recurso algum de sua, decisão, que se consagra em res judi-
cata. Por esta, forma de julgamento nada menos difficil do que as
Câmaras se livrarem, como iinporiunos, de vereadores que dese-
jem fiscalizar seus actos arbitrários; nada mais fácil do que a
maioria dos vereadores convocarem sessões sem prévio aviso aos
da minoria que. nã ignorância do facto, são surpreheudidos com
a perda do mandato, decretada clandestinamente,

A acçáo do governo limita-se a respeitar a, deliberação da
Câmara e a mandar proceder a. eleição do vereador considerado
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demissionário. Mas, o mandato é uma delegação do povo representa uma funcção electiva, que deve ser garantida contra osassaltos da surpresa. Elle deve subsistir em toda sua plenitudeemquanto sua perda, decorrente do não comparecimento não es'tiver provada e a salvo das insidias da má le contra o vereadordesprevenido. E essa, prova deve ser apurada, mediante audien-cia do vereador em causa, e com recurso para a autoridadeadministrativa superior do Estado, depois dc intimada a decisão
Entendo que o recurso deve ser para a autoridade adminis-trativa, por connexào da matéria, pois competindo ao governomandar proceder a eleição, deve-llie igualmente competir o co-nhecimento dos motivos allegados no recurso, para. obstar a execu-çao do acto da Câmara firmado na perda do mandatoConfio, pois de vosso avisado conselho a instituição do re-curso contra a deliberação da Câmara, nos casos que iulgardesconvenientes acerca da perda do mandato, sanando-se assim essalacuna cia lei municipal.
A instituição da guarda local dos municípios, a, que iá metenho relendo está provado ser ineíficaz para a, natureza de ser-viços que e chamada a desempenhar.
Não desconhecemos que em um ou outro municipio se Ira-tou de montar as guardas, se náo em numero suffíciente, ao me-nos com pessoa] morigerado. Em muitos municípios ella nào temcaracter permanente, senão uma existência ephemera transito ri'embora -gure com effectividade nas folha, do paglén o ou ve *-bas de despeza do orçamento. Em certas zonas a guarda localesta montada e extranhamente apparelhada. não como eme tode ordem mas como um perigo social: quero dizer que seu pessoa , sendo composto de indivíduos suspeitos, oue não podem amesen ar folha corrida limpa, constitue uma ameaça m tr o dêmpublica e a segurança individual. Pertença a esta ou áíu ella ctegona, tenha uma existência ephemera ou estável e teiPa bem mima constituída, nào ha mais illusão quanto ásuá ha de idoneidade para os misteres completos que lhe incumbemí-uas desvantagens foram, aliás, já reconhecidas em 189-1

S°eí Süí1:1 
"' ,M "e '° di Sete,**br:CaIr!Ld8o94óiieoitKiite tio Estado a organizar uma companhia addida an Tí*.

_Í_^_SS_S£' "rat",a:'a exclusi™"-'' * * «___?to _S:imi, cm substituição as guardas municipaes. Para occorrer ás dos

, . •»>. ,ei-l«\."inente a cada uma das praças necessária--- •. enrisfi
o"c^asp„eEhJí,,f,ardal0,!a1'-Era>"""'"-«™°™;,° :bUlL/lctVtl O ti/Sr ]((() ciiiii n mim n nl ¦ *q «otó i » • município, em um serviço aue norfoiwo

eiedade. g^iantn os princípios conservadores da so-

intuitos^e^

prover-obre o poUciámeot/de suas fflgí Slloripçot™
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Então disse: policiamento mediante ama força local instituída
permanentemente, uniformizada, bem disciplinada, apparelhada dearmamento adequado, composto dc pessoal idôneo e moralizado, ádisposição das autoridades para o desempenho cabal de todos osserviços a seu cargo. O appello não teve o êxito que era licitoesperar: bem ao contrario, tem sido elle correspondido por um ou-tro dirigido ao governo solicitando destacamentos de forca publicapara. o policiamento do interior e segurança das próprias autori-dades.

Cedendo á evidencia dos factos, e ante a necessida.de de nãoficar a ordem publica sem vigilância, os cidadãos sem garantias,as autoridades sem aecao, nào hesitei em propor-vos o augmentoda força publica, attenta a urgente necessidade de con jurar umasituação que mais se pode aggravar, acudindo em defesa de tãomomentosos interesses.
Oomo esse augmento importe, sein duvida, em acerescimo

de despezas convém, para lhe fazer face, que seja devolvida ao
Estado a arrecadação da renda dos dízimos.

Sc o Estado, por motivos de ordem elevada e para attender
a uma, indeclinável necessidade de interesse publico, chama a si
esse serviço, justificada se torna essa devolução attenta a escas-
sez das fontes de sua receita.

Assim, o Estado se allia ao município em bem da causa
eoinnumi, c o município auxilia o Estado para garantia de interes-
ses superiores que os devem unir e prender pelo vinculo da mais
perfeita solidariedade.

A disposição do art. 117, § único de nossa constituição
está excluída do preceito consagrado no art. 149.

Pode ser alterada por lei ordinária do poder legislativo.

Foram em geral satisfactorias as condições sanitárias cio
Estado.

Apenas na, vizinha, cidade de Maranguape appareceram casos
de febres (pie revestiram caracter de certa gravidade, de modo a
despertar a, attencao publica e serem solicitadas providencias do
governo. Providenciei, como me cumpria, recommendando em 1G
de Janeiro d'este anno, ao Dr. Inspector de Hygiene que se trans-
portasse aquella cidade, afim de tomai* conhecimento da natureza
da moléstia, reinante e propor as medidas necessárias para com
efficacia ser o mal debellado.

O Dr. Inspector de Hygiene, seguindo para ali, verificou
quc a enfermidade existente era adeniteperniciosa» que desde logo,
com zelo e actividacle, procurou combater e attenuar em sua pro-
pagaçao adoptando as mais enérgicas medidas hygienieas, aconse-
lhadas pelas cireumstaiicias.

Tendo o governo remettido desinfectantes e medicamentos
para o tratamento dos doentes des validos, o ür. Inspector de Hy-
giene, com as medidas empregadas, auxiliado pela Câmara muni-
eipal, pelas autoridades e pelos sentimentos humanitários de pes-
soas qualificadas, conseguio fazer declinar a moléstia, que veio a
ser considerada extineta no dia 7 de Fevereiro.
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A Câmara Municipal de Maranguape, cm sessão publica e
documento official,- reconheceu a solicitude com que ágio o go-verno e agradeceu os bons serviços do digno funcciónariò^ a quemelle incumbio de executar suas ordens, no sentido de envidar
todos os esforços para combater o mal, que tanto sobresaltara o
animo da população.

A administração da justiça continua a ser feita de accordo
com as leis vigentes da organização judiciaria do Estado. Man-
tenho o'conceito que mais de uma vez hei manfestaclo, de quen'uma eircumseripção judiciaria a confiança na justiça, sua recta
distribuição, a fiel observância da lei, dependem, antes de tudo,
do modo pelo qual o juiz se compenetra de seus graves deveres,
da sua condueta superior e irreprehensivel, da sua applicaçâo ao
estudo do direito, da sua imparcialidade no exame e julgamento das
questões, de maneira a atrrahir o respeito, cercando-se de todo o
prestigio perante seus juriscliecionados.

O magistrado é uma força social, quando sabe honrar asua toga; náo temo merecido valor, si desconhece a nobreza desuas elevadas funeções.
O abandono em que se acha, o serviço da estatistica crimi-nal e judiciaria, reclama que providencieis em ordem a ser elleconvenientemente organizado.
Esse serviço, era regulado pelos decretos n ° 3Õ72, de 30de Dezembro de 1865 e rr." 7001, de 17 de Agosto de 1878, esteultimo expedido para harmonizal-o com as alterações produzidaspela lei n. 2023 de 20 de Setembro de 1871 e seu respectivo re-

gulamento n. 4*24 cle 22 de Novembro do mesmo anno, no querespeita as atribuições das autoridades judiciarias e poliCiãès.Com ;i instituição do novo regimen, algumas disposições re-lativas a estatística criminal tornaram-se inteiramente surperfluassendo indispensável adaptar a respectiva, legislação ás condiçõesactuaes de nossa existência politica,
Alei n. 37, como se faz evidente dos seus artigos 85 e 86manteve a estatistica judiciaria, civil e criminal, mas nào reguloua sua execução, deixando sobretudo de fixar o centro de suasoperações. IY.se centro deve ser, eomo parece mais razoável, asecretaria çla Justiça, para onde deverão ser remettidas as esta-tisticas da Relação quanto aos trabalhos do Tribunal, dos juizescie Uirejto quanto aos «le saia, Comarca, dos juizes substitutos quan-to aos dc seu,; termos e das autoridades polieiaes quanto aosseus clistrictos. l
Não é de pequena monta a regularização d'esse serviço

que sp acha cm abandono mi quasi completamente descuradoapezar da lei encarecel-o. - • ?
Sob o ponto de vista criminal, a estatistica presta os maiste.seselareciinentos sobre o movei da criminalidade, condiçõesdos; delinqüentes, numerabilidade dos delictos, seu processo e re-sultado dos julgamentos, espécies predominantes, causas quc actuam

laS?01*' 
S"a (!Seal;' ;,s<',>ll<l(íll<(> o" descendente, confrontoque estabelece entre as localidades, segundo a diversidade do

j
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tempo, para do exame complexo da matéria, analyse dos factoscolhidos em um campo de investigações mais exaòtas, ser o poderpublico habilitado a providenciar mediante medidas adequadas,sobre os pengos que affèctam a segurança individual e a tranquíl-lidade publica. H

No dia l.o de Março foi solemnemente installada n'este Es-tado a Academia Livre de Direito.
Nos governos democráticos, em que o conjuneto de suasinstituições tende a assegurar a mais plena liberdade em todasas suas manifestações e a exercer a mais salutar e benéfica influ-encia no espirito do povo, despertando e fortalecendo a iniciativa

particular, nao pode deixar de ser considerada auspiciosa e digna«lo mais justo encoraio a creação d'esse Instituto de ensino supe-nor, devido ao esforço c á iniciativa de alguns cearenses illustres
que com devotamento se consagraram a tão útil e nobre commet-time n to.

A prosperidade de um povo nao se mede unicamente peloseu progresso material, pela expansão de seu commercio, peloincremento das suas industrias; o seu aperfeiçoamento moral, acultura do seu espirito, o desenvolvimento cie suas aptidões e aevolução de suas idéias dfto maior vulto e realce á sua grandeza.Assim, o passo dado pelo Ceará, ao instituir essa alta officinascientifica da cultura do direito, para desígnios mais elevadosdo saber humano, só pôde ser motivo para o mais justo desva-necimento, merecendo o mais fervoroso apoio da parte de todos oscearenses que se interessam pelo progresso de nossa civilização.
A justiça, disse um sábio jurisconsulto, é o reinado do di-reito, e se o Estado é a justiça organizada, ao poder publico, queo personifica, nào pode ser indifferente a disciplina juridica, vigo-rosQ fundamento em que a justiça tem de assentar o seu reinado,

O Estado, pois, solidário com o generoso pensamento que, feliz-
mente, se tornou uma realidade, nao se recusará a prestar op-
portunamente seu modesto concurso a um melhoramento de indis-
cutivel alcance na ordem moral.

Nenhum Estado, como o Ceará, dispõe de condições mais
próprias a manter um Instituto de instrucção juridica, onde a mo-
cidade cearense, sem transpor a fronteira do seu berço se prepa-re condignamente para prestar seus serviços na própria terra
do seu nascimento, pela investidura de cargos que dependem da
graduação em direito.

Entre nós, como sabeis, as funeções do ministério publicoacham sc, corri excepçào da circuinscripção judiciaria da capital, con-
fiadas ;t aci vogados provisionados. á falta de pessoal diplomado quede preferencia deveria descmpenhal-as. Os bacharéis em direito de
outros Estados não se sentem attrahidos, pelas despezas de trans-
porte c modicidade relativa de sua retribuição, a requerer sua
investidura nos cargos da magistratura.

Dahi, o caracter permanente que tem adquirido uma sim-
pies concessão da lei, destinada a ser antes uma medida subsi-
diária. A Faculdade Livre de Direito ha de preencher essa la-
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cuna, permittindo, em futuro não muito remoto, o accesso a esses
cargos, dos cultores do direito que ella houver graduado.No dia l.o de Maio começaram a funccionar no edifício do
Lyceo as aulas da Faculdade, no que é relativo aos cursos do l.o,
2.o e 3.o anno, tendo por norma os programmas organizados na
conformidade do código do ensino promulgado pela União e ap-
provados pela congregação.

Sua direcção confiada a um Cearense illustre, que tem ligadoseu nome a todas as causas nobres, seu corpo docente justamentereputado pela sua intelligencia e capacidade, o conceito' favorável
da opinião e o valioso concurso do povo cearense hão de consti-tuir o penhor mais solido da estabilidade d'essa obra levada aeffeito em honra da nossa terra natal.

O ramo do serviço publico—concernente á instrucçâo pri-maria—não tem tido maior impulso, nem ha sido objecto de re-formas complementares, pela estreiteza das nossas condições fi-nanceiras, que nâo permittem reformas mais amplas.
Não assignalo este facto sem pezar, pois não ha, assumpto

que, pela sua importância e vasto influxo sobre os destinos de um
povo, deva mais preoccupar a solicitude do governo, fazendo con-vergir seus esforços no sentido de melhorar e aperfeiçoar os svs-temas ou methodos de ensino.

Combater incessantemente a ignorância popular pela diffu-sao do ensino e cultura do espirito humano,-eis o problema, cuiasolução se impõe a quantos teem o dever de se interessar na es-phera de sua responsabilidade, pela, grandeza da PátriaA prosperidade de cada paiz-"anda parallelamente eom amstrucçao publica; sobe, desce ou estaciona com ella, havendosempre entre esses dous factos uma conjuneção incontestável
que apresenta o caracter authentico de causa a effeito "

No regimen vigente, em que profunda, e radicalmente foialterada a forma de governo e o suffragio se generalizou a todosque sabem ler e escrever, mais se torna urgente e indispensávelhabilitar o cidadão a interferir nos negócios públicosNão é que o ensino official haja sido descurado uo Estadoonde, alias, todos que têm tido a responsabilidade do poder ma-xime nos períodos anteriores do meu governo, têm descnvoív otodo zelo e actividade em favor da causa da, nstruSSuto
sivas, destinadas a este fim. Mas para que a instrucçâo seiabenéfica em seus resultados práticos, não basta que lá£ nuU sescolas e que o ensino seja, profusamente distriSo *TquSodepende, antes de tudo, como já tivemos oceasião de dizer de umainspecçao m.elligente c efficaz. A fiscalização não pôde 

'ser 
bemdesempenhada sem pessoal idôneo e remunerado, e não reduz do

S"memeCnnl.o \T *T meram?nte decorativa e de SIteiramente nullo no mechamsmo da, instrucçâo
va ao dél3ÍÍ° 

esc/arIecid0.,1° estudo e empenho ,,ue consagra-
ca dos nrX. ^ 

° 
f° 

°mUW no PilÍZ' assim se e^Prim^ acôr-ca dos predicados que deviam se achar reunidos no Inspeetor es-
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colar, que so poderia ser <• o homem que estuda a escola e asescolas em suas relações particulares e geraes; que subordina, a apreciação dos detalhes a Íntelligencia do todo, que é collo-cado relativamente aos mestres como estes o são relativamenteaos discípulos, relativamente ao ensino geral como o mestre re-lativamente á sua licção de calligraphia ou calculo. E' o homem¦ que aprecia, que julga, que classifica não somente os factos se-nao tambem as pessoas. Ha ntelle alguma cousa de administra-dor, de magistrado, cie quasi politico." Taes funcções exigem homens escolhidos, dedicados a umamissão tão alta, ao mesmo tempo apaixonados pelo fim e calmos" no emprego dos meios ; capazes ao mesmo tempo cie se abaixar aonível dos mais humildes mestres de escola e de elevar-se á ai-¦| tura de todas as autoridades que protegem a instruecão prima-" ria, homens que, examinando as cousas em seus mais minucio-
sos detalhes, não cessem de as considerar do alto e em seu con-u juneto, a quem fortes estudos, esclarecidos pelo conhecimento" do mundo, saibam manejar os espíritos e. cuja influencia não seu exerça unicamente sobre os professores, mas que sejam capa-u zes de mover em favor do ensino popular todas as forças in-u tellectuaes que encerra o respectivo departamento".

Se taes condições de idoneidade sào precisas para que o
Inspector escolar possa dar cabal desempenho ás suas funcções,
força é convir que mais longe dellas se acham os nossos Inspe-
ctores escolares, salvo mui raras excepções; não conhecem o queseja o ensino, não lhe attribuem o devido apreço, não se movem com
esforço e zelo em bem da instruecão, emfim não prestam importan-
cia as suas próprias attribuições.

E como escolher pessoal devidamente, habilitado, se este,
ante a, necessidade de consagrar sua actividade a outros misteres
da. vida, não se dispõe a acceitar o exercício gratuito d'esse cargo?

A verdade inilludivel é que nào ha inspecção e sem inspe-
cçào nào ha. ensino profícuo. D/ahi, o ponto de partida para qual-
quer reforma, como elemento indispensável e de effeito salutar
ao desenvolvimento da instruecão primaria. O ônus, porém, que tal
medida acarretaria, gravando a despeza publica, encontra seu
óbice natural na situação financeira que o Estado atravessa.

Nào convém legislar a respeito por medidas parciaes, fra-
gmentarias, incompletas que, por deficientes, nào corresponderiam
ao seu objectivo, mas sob um plano geral, em que a reforma
abranja no seu conjuneto esse importante ramo de administração
publica.

O numero das escolas publicas, a cargo do Estado, não sof-
freu ainda, alteração, depois da reducção que, para melhor distri-
buição do ensino, foi effectuada por actos administrativos de 20
de Dezembro de 1900 e 5 de Junho de 1901.

Existem, pois, 21 escolas na capital, 75 em cidades, 82 em
villas e G8 cm povoações e aíràiaes. Deram-se, porem, na ulti-
ma categoria as seguintes alterações: transferencia da escola, do
ensino mixto da povoação da Varzea-Formosa, do município de
Ipueiras, para a povoação de Bannaneiras, do municipio de Cas-
cavei; da do mesmo ensino da povoação do Sacco da Orelha, do



jjj MENSAGEM

município do Pereiro, para a povoação de Vertentes, do munici-pio de Independência; da do mesmo ensino da povoação de SPedro do municipio de Milagres para o arraial da Jxcaremàdc» município da Fortaleza; da do mesmo ensino da povoação feCaldas do município da Barbalha para a povoação de Caiaseirasdo mesmo municipio; e, finalmente, da dí mesmo ensino da povoaçao de S. Gonçalo do municipio de [puciras para a povoaide Pires Ferreira do mesmo municipio. povoação
GranUCTJ?»,eP'Çà0i 

dn .cadfíra* dlls Povoações do Riachão dabranja, Califórnia de Qmxadá, Gã ase iras dc Barbalha BreioGrande de SarifAnna do Cariry, Aurora, Campos Sa 1 es, Entre
Car r^ .Sde!1Cn' 

PorteJr?8' QuÍXada< Saboei'^ SanfÁnÜ do
lha To t«Z u- 

Uniííry' Palma e a d° sexo femc',iuo da Barba-
ct?v7s ~ ' aS aiS eSta° Providas de professores effe-

Mediante representação do Inspector Escolar da Dovoirar.
maScuHnnSr 

de, ^ixelôs»b™ a homília de ser dettinadSsiomasculino a cadeira umca ali existente, foi ella convertida ,mcadeira de ensino mixto, por acto de 9 de Outubro ultl.noU movimento escolar do anno passado, conforme os dados o*tatisticos recolhidos pela Secretaria do Interior comDrehendirl\T*«dgu escolas de applicação „. á Esco°£ Sal, é o t

Matricula: 
üo sexo masculino. .'  ,u.,. , 

Uh>11
• 4Vl,)4 )temin.no ,-,v,7 10:571

Freqüência media . • 
• • • • ob.7 ) _* " " " * i rfí.D

Estes algarismos podem ser comparados com __«__,_¦.precedentes, cujo resullido é o seguinte * ílm,°8

j*J mall,cilla 8I!87 rrequei7c.a
18yj 9088 .,-,.
18% u 51d0

1898 «; m-70 hb'4
iQOQ tí 8695

1900 « ,,..,.- 902o
1901 « Q..n 8821
1902 « 1n-7l 7260lU:p71 .,-..,>< ío9

™tter a ^^^3.;!. qU° ^ es('olas deix^m de re-
dendo ser ISuS^^eKS^StatÍStíco9' CUJ'0S resultados £

veis tomeeidos ás tó.^.^ ,££««-«•. 
*» -
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ESCOLAS
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Pereiro (sexo feminino) . .
Santa Cruz do Acarahú (masculino)Bannaneiras
Sucatinga
Pacoty :
Crato (l.a do masculino) ....
Itapipoca
Pacatuba (2." do feminino) . . 

'.

Passagem das Pedras . . .
ipú ;
Moura Brazil
Ipueiras
Serra do Estevão
Redempção (sexo feminino) . . .
Vertentes
Coité A7X:'.
Viçosa (sexo masculino) ....
Crato (2.M do feminino)
Iracema
Caio Prado
Jacarecanga

5
6
4

14
6
6
6
3

10

6

6
4

1
1

2
1
1

1

2

1

1

1
1

2
6
4' 1
2' 1

141 1

2
2

6

2
3
2
2

1
2
2

1
1
1

1
1
1
2

1

1
1

1
1

1
1

1

1

7 1 1 1

2000000
76$000

1200000
300000

1441000
1000000
1520000
1550000
950000

2900000
250000

1600000
400000

1700000
540000
250000

1000000
1100000
1500000
1000000

O Dr. Valdemiro Cavalcante, Direetor effectivo da EscolaNormal, continua na inspecção das escolas primarias, e tendo pe-dido exoneração o Dr. Benjamin Pompeu Pinto Acc:oly, foi, emdata de 12 de Maio próximo findo, nomeado interinamente parao cargo de Director da Escola Normal o Dr. Antônio Pinto No-
gueira Accioly Filho, cuja capacidade e dedicação ao serviço pu-blico náo desmerecerão dos conceitos e bons serviços prestados ácausa do ensino pelo seu illustre antecessor.

O corpo docente continua a fazer jus á estima publica pelacorrecção e proficiência com que procede e desempenha seus ar-
duos deveres, elevando assim os créditos da nossa Escola Normal,
cujo gráo de prosperidade é notável, sendo n'esta obra de meritorio
empenho commum secundado, por igual, pelo pessoal da respectiva
administração.

O Director também consigna, e eu repito com satisfação, queé digna de applausos a exemplar conducta das duas professorasdas escolas de applicaçào, annexas á Escola Normal, pelo zelo e
dedicação com que procedem, inspirando a mais ampla confiança
á Directoria e ao publico.
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Das cifras abaixo verificam-se e comparam-se as matricu
las nos cursos normal e de applieaçao n/estes últimos 8 annos.

1897

1898

1899

159curso normal 94
applieaçao 65

curso normal 118 l ^u)applieaçao 122 J
curso normal 163
applieaçao 145 308

1900 I" curso normal 210 1 454
[ applieaçao 244 j

!9Q] í curso normal 274 ] 51gj applieaçao 244 J >

iono í curso normal 307 I ,or7
[ applieaçao 120 J

iono ( curso normal 293 l ,to
1V* Uo .. ± . éva 41o| applieaçao 120 J

A matricula do curso normal no anno corrente está assim
distribuída:

i

!*° anno  100 12*° anno  m j 293
3*° aiuio g2 |

que, comparada com a do anno passado, aceusa uma differença
para; menos de 14 alumnas ; o motivo cFessa differença, aliás in-significante, não é apreciável senão pela própria, ordem das cou-sas, cumprindo notar que, quanto á das escolas de applieaçao, foi elladesde o anno passado restringida ao. numero aetual, que é o máximomarcado pelo regulamento, por intuitivas ra .ões de pedagogia.No anno lectivô recem-1'indo foram consideradas habilitadasa prestarem exames finaes 70 alumnas. D'estas foram approvadas6o, reprovadas 4 e deixou de comparecer uma. Das approvadas51 o foram na primeira época e 14 na segunda, recebendo osdiplomas de habilitação ao magistério primário, aquellas a, 24 deJaneiro e estas a 7 de Fevereiro últimos.

Por excesso de faltas deixaram de fazer exames finaes ounao obtiveram promoção para o anno immediato 56 alumnas, sendo25 do l.c anno, 23 do 2." e 8 do 3.°.
Eis a relação nominal das 65 alumnas que obtiveram diplo-ma de habilitação. F
Argentina de Castro Sampaio.
Anna Alexandrina de Souza.
Anna do Nascimento Maia.
Anna Guimarães.
Anna Rosa de Almeida.
Antonia Vieira.
Amália Miranda.
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Antonia Teixeira Rolim.
Amélia Pereira.
Alzira Nunes de Mello.
Anna Libania Ferreira.
Beatriz Abigail Ibiapina.
Beatriz Perdigão Nogueira.
Claudemira de Oliveira Barros.
Cleonice Motta.
Cecília Siqueira.
Edith Borges.
Elisa Beatriz Gouveia.
Emilia Paula Lima.
Elisabeth de Lima Ferreira.
Eliasira Loyola.
Francisca Christina do Carmo.
Fraucisca Baptista do Nascimento.
Francisca Martins.
Felicidade Gomes de Albuquerque Pessoa.
Florinda Nunes de Souza Forte.
Gabriella Verçosa.
Grasieila de Oliveira.
Henriqueta Cantai de Lima.
Izabel Moreira do Nascimento.
Isaura Ilollanda. .
Izabel de Ilollanda Ferreira.
Iria Pompeu.
Julia Leoncio.
Julieta Aguiar.
Julia Pacheco.
Joanna Pacifica Guedes. - •
Luiza Siqueira.
Leonor Mattos de Vasconcellos.
Lydia Magalhães.
Maria Emiliana da Silva.
Maria. Argentina Uchôa.
Maria Ferreira Lima.
Maria de Nazareth Freire.
Margarida do Sacramento.
Maria Urçulina da Silva, Peixoto.
Maria Perdigão Nogueira.
Maria Leonese de Souza Brasil.
Maria Esther Barbosa.
Marra da Silva Coelho.
Maria Luiza Freire.
Maria Pacifica Guedes.
Maria Luiza da Silva.
Maria cie Abreu Brasileira.
Maria Virginia Amaral.
Maria de Lima Ferreira.
Maria Teixeira Mendes.
Maria Uchôa Ferreira.
Ondina da Rocha.
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Petronilla Braga.
Raymunda Monteira Gondim,
Sabina de Andrade.
Thereza de Oliveira Paiva,
Zila Teixeira Mendes.

O Lyceo continua sob a direcção do illustre Dr. AntônioI-paminondas da Frota, cuja capacidade administrativa rivalisacom o 7aelo, critério e dedicação com que desempenha seus árduosdeveres, merecendo assim os mais justos applausos e continuandoa corresponder á minha mais completa confiança.
k *.*^lld? e™e, flinccioaario entrado no gozo de licença, foisubstituído de 20 de Agosto a 28 de Setembro, pelo professor Mon-senhor Bruno Rodrigues da Silva Figueiredo, e d'esta data até aodia anterior a sua apresentação pelo Vice-Director professor Rav-mundo Leopoldo Coelho de Arruda.

O Director em seu relatório, abunda nos mais lisongeirosconceitos sobre o merecimento e correcção do corpo docente auen altura de sua importante missão, procura manter os créditos éelevar o niyel moral e intellectual do estabelecimento, merecendoiguaes elogios o pessoal administrativo. Pressuroso, assócio-me coma maior satisfação a esse juizo que reflecte tão vantajosa e honrosamente sobre o instituto. °
Para que se possa comparar bem a matricula do correntecom a dos quatro annos anteriores dou-a em seguida:

Disciplinas
Matrloula. 

ANNOS

1899 19O0'l9Ol 19021903

i 
~ "~j ===

123 85, 104 99 77
1251 97 98 109 80 I

I 34 U lb 15 18
16 7

154 111 in 105 211
30 33 24 30 32

3
68 75 75 81 60

31 2
15 10 22 15 20
23 22 29 31 18
28 15 30, 28 23
68 66 70 53 32

3 4 2 4- 4 - 2
_ü_34__41__34 36

706 
574 635 609 

"525

^^^^^^^__55_____________________.

Portuguez 
Francez .......
Latim . 
AUemão \ .Arithmetica e álgebra .
Geometria e trignometria . .Mechanica e astronomia .Geographia  .Litteratura .........'
Historia Universal e do BrazilPhysica e chimica
Historia Natural ....!.
Desenho .......,'
Grego  . 'Lógica
Inglez [ ' ' ' 

.
Total
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Nota-se este anno uma diminuição de matricula que pare-cena a primeira vista uma circumstancia pouco recommendavelao estabelecimento, se por ventura nào sc considerassem as cau-sas que para isso influíram e que são assinaladas pelo Directorno seu relatório, como sejam-os ef fei tos necessários do Decreto n694 de l.o de Outubro de 1900 que adiou os exames de madureza
prorogando ate 31 de Dezembro do anno próximo vindouro a pre-staçao de exames parcellados para a matricula nos cursos superio-res; e ainda os effeitos do mesmo Decreto que reagindo contra afacilidade d'esses exames, fez com que, principalmente nas duasultimas épocas de Outubro e Março, affluissem para outros Esta-dos muitos moços que aqui estudavam e que por um excesso debenevolência conseguiram ultimar alli o curso preparatório e as-sim evitar a matricula, no curso regular do Lyceo.

As 525 matrículas do corrente anno sào representadas por125 alumnos, dos quaes 86 de matérias avulsas e 39 do curso in-tegral, distribuído pela forma seguinte:

No l.o anno  21.....

n ú% y
3 Q

n tK 1
n V- 1

Effectuados os exames de promoção em Novembro ultimo
c ainda n'uma segunda época no começo d'este anno, como fa-
culta, o código do ensino, realizaram-se também os exames de pre-
paratorios com assistência do Dr. Delegado Fiscal do Governo
Federal, cuja dedicação e competência, aluadas a mais escrupu-
Josa comprehensào cia sua missào, estão acima de qualquer elogio.

Os resultados desses exames sào os seguintes:
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U liil*

o
tí

P
Disciplinas
/

Portuguez
Francez 

Inglez . . . .
Latim

Arithmetica
Arithmetica e álgebra . . . .
Physica e chimica . . . . .
Historia Natural ......
Historia Universal e do Brazil.

10 Geographia
11 Geometria ... . . . . .

TOTAL. . .
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8

HO°*t

o
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44
30

9
15
18

7
12
13
10
20
16

194

1
1

2

1

•?o

X>

cc

5
3
6
7
1
2
5
3
1
2
3

38

17
17

1
8
2
2
6
4
7
9
7

80

O

Sn
o?

*>©

«?o
#

O

O

20
7

12
3

3

12
57

O
-**•-.

p»T*

O

>1

2
2
1

1
3

1
9

3 12

a IlÜflmíDMisir wwft

o
tím
1p

í
2
3
4
5
6

Disciplinas
/

cco
•Oi1

¦o
«c *-**•*.

cc J) «•S •?* ^
2

*• ü* *
cc -^ *

fi 15 v-*? í? £
 _. < 1 1 1

. 4 — — 4 _ _
• 5—13,1-
• 6—132-

... 

... 51112-
••• 8-2411• ^l^J.^^-^ ~
- - 39 2 9 21 6 1

¦

I

Portuguez
Francez
Arithmetica
Latim
Physica e chimica . . .
Historia Natural
Geometria

TOTAL.
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A Escola de Commercio, annexa ao Lyceo, continua sem
funccionar por falta de matricula.

O gabinete de physica e chimica e historia natural foi
augmentado de diversos exemplares de mineralogia e zoologia queexistiam em disponibilidade na Escola Normal, ele um pequeno nu-
mero de apparelhos novos que foram comprados, e bem assim de
outros acompanhados de uma nao pequena collecção zoológica,
offerta do distineto professor Francisco Borges de Moura, cuja ge-nerosidade e amor ao estabelecimento, de que é um dos orna-
mentos, apresso-me com satisfação em tornar públicos,

Ainda assim, o Director reclama maior dotação para esse
gabinete e para a bibliotheca do estabelecimento, que se resente
da falta de livros didacticos para consultas e exames.

O edificio do Lyceo recebeu importantes melhoramentos e
foi dotado de diversos moveis, que eram reclamados pelas neces-
sidades do ensino e pelas exigências de decoração condigna do
instituto.

II ¦ r ¦¦ 11 TTBIfTI l-i f——^—

Em oecasiâo aualoga, na mensagem que vos dirigi o anno
passado, a nossa questão de limites com o Estado do Rio Grande
do Norte havia chegado á ultima phase do processo para o seu
julgamento no juizo arbitrai.

Com effeito, divergentes os laudos dos árbitros dos dous Esta-
dos—Dr. Matheus Brandão por parte do Ceará, Conselheiro Coelho
Rodrigues por parte do Rio Grande do Norte, teve a questão, na
conformidade da cláusula 5.a do compromisso de 20 de Março do
anno passado, de ser affecta ao conhecimento e decisão deter-
ceiro arbitro desempatador, o eminente brazileiro Conselheiro
Lafayette Rodrigues Pereira.

Este conspicuo e notável jurisconsulto, tão justa e mereci-
damente reputado pelo seu vasto saber e grande renome, depois
do mais severo e aceurado estudo da matéria, com a imparciali-
dade e rectidão consoantes á reconhecida independência do seu
caracter, que inspirara a mais robusta confiança ás partes envol-
vidas no litígio, proferio, a 24 de Julho do referido anno, sua sen-
tença, reconhecendo, de accordo com o parecer do arbitro Dr. Ma-
theus Brandão : —a Que o terreno disputado fazia parte pelos limites
u vigentes do território do Estado do Ceará".

A sentença arbitrai, consagrando assim o inconcusso direito
do nosso Estado, foi acolhida com o maior contentamento pelo
povo cearense, sobretudo pela população da zona territorial a que
mais particularmente o litígio affecta va, perturbando suas relações
civis e políticas.

Nas suas justas expansões, porém, a população conteve-se
nos limites do respeito que lhe devia merecer a posição e digni-
dade do contendor, com o qual me congratulando pela decisão ar-
lutral, foi meu intuito significar que tão bella victoria, longe de
enfraquecer, seria mais um élo a estreitar as relações de bôa ami-
zade e sympathia existentes entre os povos dos dous Estados.

Em vista das cláusulas expressas no compromisso de 20 de
Março estava a causa julgada definitivamente; seu caracter obri-
gatorio excluía toda e qualquer resalva, protesto ou recurso con-
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tra o julgado do arbitro desempatador. Nào havia mais do que sub-
mettel-o á sancção do poder legislativo da União por effeito doaccordo que impunha essa obrigação aos representantes dos Es-tados, nos dous ramos do Congresso Nacional.

A representação Cearense formulou então o projecto, de con-formidade com o laudo vencedor, estabelecendo d'esta maneira
os limites entre os respectivos Estados:"Art. 1.° A linha divisória entre o território do Estado doCeará e o território do Estado do Rio Grande do Norte continuaa ser fixada da costa para o centro, a partir da barra do Mossoró,seguindo pelo canal navegável do estuário do mesmo nome até olugar Pau Infincado, tres léguas acima da foz, e d'esse ponto parao occidente até a Serra Danta de dentro, e d'ali em diante sem-
pre pelo divortium aquarum do planalto e serra do Apody quecorre para o sul. ¦

Art. 2.° Esses limites serão demarcados por operações nocampo e descriptas na carta topographica da região, cie conformi-
dade com o texto cia Provisão regia de 17 de Dezembro cie 1793laudo adoptado pela sentença arbitrai de 24 de Julho de 1902* orespectivo compromisso de 20 de Março do mesmo annoa. 

'
O projecto assim concebido se restringira aos termos da sen-tença arbitrai.

A representação do Rio Grande do Norte, porém homolo-
gando o protesto verbal que, após a leitura da sentença, fizera,seu arbitro, negou se a prestar sua assignatura ao projecto* relu-ctava assim em submetter-se ao veredictum arbitrai, ao mesmo passoque accentuava seu repudio formal á cláusula 6." do compromis-so de 20 de Março, segundo a qual:-«proferido o laudo desempn-tador, os .signatários do compromisso se obrigavam a, acceital-o comodefinitivo e a promover sua adopção pelo congresso Nacional'1Não me seria grato entrar em apreciações sobro, o estranh.»caso !

Meu dever é acatai* as intenções.
Entretanto, o motivo principal, invocado para a recusa da.assignatura do projecto, descança na sua inconstitucionalidade

por não haver precedido accordo entre as Assembléas legislativas'dos Estados interessados, na forma do art. 4.° da Constituição daRepublica, cuja intelligencia deve harmonizar-se com o art 84 ,10 da mesma Constituição
hor * ES8.a #^ fundamental, porém, foi victoriosamente com-batida pe o .Ilustrado relator do parecer da Commissào de Con-stitmção, Legislação e Justiça, da Câmara dos Deputados Por unaserie de argumentos iiidcsiructiveis, exarados n'esse luminoso úarecer de M de Outubro de 1902, ficou provado que nenhum vido"de inconstitucionalidade ínfima o projecto da lei, submetddo 1conhecimento do Congresso pela representação cèaiemeO exame do elemento histórico que contribuio' nara *,elaboração do art. 34, h. 10 da Constituição, a S fi§!üédeterminaram o legislador a concebel-a, demonstrai^cabalmenteUl esfe dispositivo visou retirar inteiramente dos Estados acorape encia para resolver sobre seus limites, para conferil apropositalmente ao Congresso Nacional, para que se 2 en-
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" tendesse conveniente, chegasse até ao extremo de refazer a di-a visão territorial dos Esteados como condição do perfeito equilíbrio" da Federação".
Ora, se essa disposição teve por fim exclusivo devolver á

autoridade soberana do poder legislativo da União o conhecimen-
to e decisão das questões de limites existentes ou que venham a
originar-se entre os Estados, ó mais que evidente que, para usar
de sua faculdade, na extensão que lhe é outorgada, o poder legis-
lativo federal nao está adstricto á acquiescencia previa das As-
sembléas dos Estados.

Entender de modo contrario seria implicitamente admittir
que a autoridade soberana de um dos poderes da União subordi-
nasse sua acção á autoridade autônoma, mas limitada, do poder
legislativo dos Estados.

Por outro lado, o art. 4.° da constituição, que se refere á
cláusula da acquiescencia das Assembiéas legislativas dos Esta-
dos, estatuo sobre hypotheses completamente diversas: entende
com a incorporação, subdivisão ou desmembramento dos Estados
para sc annexarem a outros ou formarem novos; abrange, como
se infere do seu texto, uma idéia muito mais vasta, determina uma
esphera muito mais lata do que aquella que concerne a uma fi-
xação de limites, cuja controvérsia é^restricta á divergência de
pontos por onde elles devem passar, sem absolutamente determi-
nar fusão dc dous ou mais Estados, retalhamento de um para for-
mação dc outros, união de partes de dous ou mais Estados para
constituir uma nova entidade politico-aclministrativa.

Em cada uma dessas hypotheses, como bem ponderou o il-
lustrado relator do parecer—" diminue ou augmenta o numero dos
u membros da Federação, para que de um lado o poder politico
" da União não seja, chamado a intervir e a sanecionar as conven-
u ções imaginadas; por outro lado, para que não se exija a acquies-
" cencia dos Estados interessados, em bem da respeitabilidade de
" sua autonomia e de sua própria existência.

u Ora, a mesma gravidade não ó cie presumir que revista
" uma simples fixação de limites entre os Estados já existentes
u ao tempo da promulgação federal, cujos territórios já eram co-
" nhecidos, por serem os mesmos das antigas províncias e que
u apenas necessitavam em vários pontos de mais delimitação.

" Attribuir, portanto, ao Congresso Nacional a faculdade
u de extremar taes territórios, não era certamente pôr em perigo
u a autonomia ou existência dos Estados. Era, ao contrario, res-
11 peital-a pcla precisão da jurisdicçào que a elles compita, era sub-
« traliir aos Estados uma fonte perenne de competições e de
" luetas a que elles por accordo difficilmente dariam fim, engin-
'* do a União, nào em simples juiz hoinologador de factos so
u rarissimameiite celebrados, mas supremo arbitro de querellas,
" cuio desapparecimento também á União interessa e que, por
« bem do próprio conceito da federação, não podiam ficar eterna-
" mente sem solução". .

Abi estão, portanto, fixados eom a máxima clareza o ni-
tidez, o sentido verdadeiro e a intelligcncia genuína dos dous
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preceitos constitucionaes, que visam objectivos diversos, nào col-lidem nem se prendem por nenhum vinculo de dependência.
Mas dado, gratia argumentando que elles fossem entre sialliados, de uma connexão perfeita e intima para sua devida ap-

plicação, seria caso de reproduzir o argumento irrespondível doemérito arbitro do Ceará-" que o Compromisso preliminar de 20" de Março, subscripto pelos illustres representantes dos dous Es-tados no Congresso Nacional, autorizados por seus respectivos
governos, presuppõe a acquiescencia das Assembléas Legislati-vas, conferindo a auctorizaçào para a nomeação de árbitrosuma vez que, tendo conhecimento d'esses actos da administração
publica, nada oppuzeram, prestando assim ao facto sua solida-u nedade politica.u

Releva ainda a valiosa consideração de que acceito o juizoarbitrai do modo mais solemne e espontâneo, as partes haviamrenunciado a quaesquer outros meios dependentes de requisitos oucondições a que estivessem adstrictas para solução do litígio inter-estadoal. h
Na opinião autorizada de douto publicista, dado o arbitra-mento, sua decisão vale por si mesma, sem dependência de reco-nheeimento ou approvação de outro poder; ella se torna desne-cessaria, porque a disposição do art. 34 § 10 da constituição fe-deral tem somente applicação, quando a questão é affectada desdesua origem ao poder legislativo, quando se inicia perante elle'arequerimento de uni ou de ambas as partes, quando a questãoainda existe e não depois de ter desapparecido em virtude de umjulgamento que, por sua, natureza, exeluio a demanda. As at-tnbuições do congresso e as do Supremo Tribunal Federal, trans-tendas ao Juízo Arbitrai paramos o, effeito,, furam prejudicadaspela sentença; não é mais possivel a intervenção onde nào amais litígio, não e mais possivel revolver definitivamente aquiloque ja fo, resolvido ein virtude de um ado definitivo anterior Wa-vocado^ por accordo solemne e voluntário do,- únicos interessados no

O golpe, porém, desfechado por uma das partes inferessadas no pleito, na bella e triu.nphai.te instituição do «rbitrime. -to, a cujas sentenças se têm curvado as nações mais poderosasdo mundo civ.l.sado, é o ponto mais notável e saliente Z emege do seio de toda essa, questão. 101Apreciando-a á luz dos mais puros princípios uue regemtao, benéfico instituto, tão salutar nos seus effeitos seh ,nê nc
ur. Ameiico Weineck, com applicação ao caso do nosso litieao •« O arbitramento se funda no accordo espontâneo, na decisão h-'reforma vel, na honra do pacto celebrado na sub.n ssão I ls , n- ó^a sentença proferida, sentença que ha de forçoIcn ê <•I íranar as esperanças de u.n, se nào de ambos os come, doresO arbitramento mbstitue para todos os effeitos a aecão lentados tnbunaes ordinários ou priviíeo-iados elimino „ ,u rpnvif'1 n liHoin «wrvi^ í'a#s •*• lvucolt^os, elimina o conflieto,remata o litígio firma detinitivãmente o direito em duvida' Nao adnntte a chicana, a appellaçào, o aggnlVo a l-otellaçaoda posse, A continuação da demanda. E' ponto nnal
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u

De outro modo seria um instituto repugnante, uma com-
plicaçao iiuitil trazida ao processo que se pretende simplificar.

' O arbitramento occupa a culminância do direito, a mais. alta expressão do tribunal humano, o orgào mais insuspeito da
justiça a formula mais liberal, mais nobre, mais prudente que" se podia criar para decisão de certos pleitos, sobretudo os de,k natureza possessoria.u No tribunal ordinário a parte sente-se de alguma formadiante do desconhecido, em face de um juiz que nao dependede sua confiança,

_. u A's vezes, com fundamento, quasi sempre por ignorância
^ ou despeito, elle pode allegar mil razões explicativas do seu
^ prejuízo : a lentidão do processo, a carestia da justiça, a obscu-

ridade das leis, a incerteza dos accordàos. a suspeição politica,
ü 

a venaiidade, os hábitos de embriaguez, a inimizade, a parciali-dade, a loucura, a falta de cultura, a insensatez, a preguiça, a
incapacidade do magistrado incumbido de julgar sua causa.4k Juiz e peritos dependem de sua escolha, sào homens de
sua confiança immediata, e ífelles se presumem reunidas todas
as condições de saber, actividade e critério necessários ao bom" desempenho de sua responsabilidade.u Desappareceram os motivos de queixa; se o juiz claudi-
ea, se o perito erra, se a causa é má, se as provas falham,
a culpa recahe exclusivamente sobre o pleiteante, só lhe restaLí submetter-se.

" O arbitramento elimina as formalidades dispensáveis ; a" causa, apenas iniciada, entra logo em prova.u Compete aos interessados fiscalizar sua marcha e removeru os obstáculos até julgamento final.u Nào se admitte âs razões vulgares de nullidade, tudo é feitou de com/num accordo.
u 0 arbitramento compõe-se ordinariamente de dous pe-u riodos.
" No primeiro funecionam os advogados; é o periodo dau prova; no segundo funceiona o arbitro, é o periodo do julga-u mento.
u Em certos casos, como, por exemplo, o de desapropriação,

u os peritos reúnem a um tempo as funcções de advogado e juiz;
:* em falta de accordo intervém o desempatador, ao qual compete
u unicamente decidir nos termos do ajuste, ou acceitando um dos
u laudos, ou proferindo uma decisão intermedia, se encontrar a ra-
u zão dividida.

k' Nos pleitos de caracter internacional, tendo por objeetivo
u o direito a um território em litígio, as duas funcções se discri-
u minam: entretanto seja qual fôr a decisão do juiz previamenteu escolhido, de mutuo accordo, ella reveste o caraeter de uma sen-
u íènçci em ultima instância.

" Desta ultima espécie foi o pleito travado entre o Rio
a Grande do Norte e o Ceará.

" Proposto e acceito o juizo arbitrai, os dous Estados consti-
u tuiram os seus advogados e nomearam para decidir a causa um
a jurisconsulto glorioso, uma das figuras mais proeminentes da
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intellectualidacle brazileira, um homem de reputação firmadaentre os cultores do direito, um estadista que illuminou como brilho do seu talento as mais elevadas posições do paiz quose orgulha de o possuir.u Finalizado o processo, foi a sentença proferida em favoru do Ceará".
Entrando em apreciações largas c jucliciosas sobre inciden-

tes occorriclos após a sentença arbitrai, o distineto publicista bra-
zileiro remata por estas significativas palavras: " O arbitramen-" to fechou a questão, não ha mais litígio sobre limites, o território" é cearense.

u Se algum trabalho resta ao Congresso 6 de homologar au sentença, simples formalidade, aliás desnecessária u.
Não era, porém, dispensável essa formalidade para a re-

presentação cearense; sua lealdade ao compromisso a tanto a obri-
gava. Se a parte vencida a havia rompido, repudiando as suas
cláusulas, desobedecendo á sentença arbitrai, desprestigiando o
próprio instituto a que cie commum accordo recorrera e que es-
pontaneamente acceitara, não era licito á parte vencedora, acom-
panhal-a n'esse terreno.

O arbitramento, é certo, havia fechado a questão; o liti-
gio estava terminado pela sentença; o território contestado fora,declarado cearense; a justiça havia consagrado o direito, mas a
parte vencedora, tendo-se obrigado a submetter á saneçáo do po-der legislativo os effeitos decorrentes da sentença, não podia fur-tar-se a esse dever, deixando de apresentar o projecto que formu-lou, levando a questão para a ultima instância do poder legislativo
Si aparte vencida julgou-se com o direito de não respeitar a sen-tença, e desobrigada de manter o accordo, não seria cstranhavel
que a parte vencedora, enveredando pelo mesmo caminho se invés-tisse da posse do território que lhe tora attribnido pela' sentençaarbitrai. v

De similhante attitude, porém, a afastava a fé solemne paracomas cláusulas do convênio e ainda o vulgar principio de direito
que—a ninguém é licito vir ou insurgir-se contra o seu próprio actoD'essa fiel observância do compromisso de i>0 de Marco nor
parte do Estado do Ceará, resultou dc facto a permanência dostatu quo na zona litigiosa, sempre vantajoso ao Estado visinhoou em seu proveito exclusivo.

Mas não devera ser assim. O statu quo, de via ser mantido erespeitado reciprocamente, ficando no mesmo nivel as nades in-teressadas no litígio. Não podia aparte vencida arrogar-se maisdireitos do que a parte vencedora, nem coUocal-a lúuna posiçãodesigual, injusta, c irritante, assignalando-lhe uma, deprimente con-diçao de inferioridade na zona contestada,
A população dc Grossos, na sua. quasi totalidade comnosMde cearenses, laboriosos e pacíficos, queixa-se constantemente aomeu governo: nao e somente a arrecadação vexatória de i ,„>, stos onerosos sobre a industria do sal, senão também abusos e ex-cessos commcttidos pelas autoridades de Areia-Branco, em repre-salia a sua tranca adhesão á justa causa do CearáO delegado militar de Areia-liranca, transpondo a frontei*
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ra, do municipio o os limites de sua jurisdicçào, invadiu com força
armada, a povoação de Grossos, sobresaltando e ameaçando seus
pacíficos habitantes.

Operava-se desse modo a mais flagrante violação do «tatu
gitOj arrimada nos copos cia espada e nas carabinás dos soldados.

Reclamações e providencias solicitadas contra a autoridade
subalterna que se nào alinha a esphera legitima do seu exercício,
ao conimedimento legal dc sua, jurisdicçào, ao respeito devido á or-
dem e ás garantias cio cidadão, não mereciam o acolhimento que
eva de esperar.

Dava-se, então, uma, desigualdade innoniinavel quanto ao
modo de entender o statu quo : para uni lado elle devia ter chiste-
rio tal, que todos os actos podiam ser permittidos e justificados,
inclusive a incursão violenta da autoridade militar; para o outro,
era tão restrieto, de rigor tamanho contra a. população cearense,
que esta so achava reduzida, a curvar a cerviz ante autoridades es-
tranhas ao seu municipio, e pagar impostos sob a, crueza e inflexi-
bilidado da. arrecadação fiscal.

A onjiinc.tura, melindrosa que essa desigualdade irritante
eivava, a falta, de garantias de que constantemente se queixava, a
população cearense, a ameaça mesma do próprio território pela con-
contração dc forças, o imperioso dever cie não deixar ao abandono
interesses da maior monta, taes os motivos da deliberação que então
tomei, de enviar para, Grossos um contingente cia força publica do
Estado sob o eomniamlo de nal official prudente i e circumspecto.
A providencia não tinha, caracter algum aggressivo ou hostil, senão
de protecçào e defesa.

Tendo-lhe <> governo do Estado do Rio-Grande do Norte at-
iribuido outros intuitos o mobilizado quasi toda sua força militar
em direcçào a, Grossos, segundo cominunicações que me foram di-
rígidas, fui forçado a expedir um contingente mais numeroso do
Batalhão de Segurança-, que confiei á discrição, perícia, e valor
do seu digno eonimandaute, com ordem de estacionar no Aracaty.

Entrementes, o Exm. Snr. Presidente da Republica, solici-
tado pelo governo do Rio Grande do Norte, interveio com seus
bons officios para, evitar um conflicto pelas armas, que se lhe
afigurava inmiinente.

Attendendo ás elevadas considerações de S. Exc. nào he-
sitei em consentir na, retirada da força, uma, vez que igual deli-
beraçào fosse tomada pelo governo Norte Rio-Graudcnse, e se as-
segurassem á população cearense de Grossos as garantias a que
tinha direito.

Obtida a, segurança d'essa,s garantias e da. retirada da nu-
nierosa força, do Estado vizinho, destinada a bater e expulsar o
contingente cearense que se achava destacado em Grossos para de-
fesa, e protecçào dos nossos conterrâneos, determinei o regresso
de toda, a, força do Estado que, em boa ordem e mantendo a mais
irreprehensivel disciplina., se recolheu ao seu quartel, nesta capital.

Assim terminou esse incidente, que só poderia ter conse-
quencias graves, dada a aggressào por parte da força do Estado
do Rio Grande do Norte.

O Ceará, firme na consciência, do seu direito, já proclama-
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do e reconhecido por uma sentença luminosamente fundamentada,
não precisava empregar a violência nem o assalto á mão arma-
da, quando, no longo decurso desta causa, tem, é certo, agido com
energia,mas subordinando sempre sua acção aos processos pacíficoscia justiça.

Na primeira occasião que assisti á installação-dos vossos
trabalhos, exponclo-vos circumstanciadamente a calamidade da sec-
ca que então assolava o Estado, disse que—" se, no decurso de" tantos annos que abrangem um longo período, em quc o flagello" nos tem ferido, se houvesse acloptaclo um serviço svstematicamen-" te organizado para debellar os seus effeitos, certo a calamidade" não teria feito seu curso em um terreno abandonado, apto a lhe" servir de fácil presa u.

Consoante este meu modo cie pensar folgo de encontrar naimportante mensagem que o Exin. Snr. Presidente da Republica
dirigio ao Congresso Nacional, na installação dos seus trabalhos,
este anno, o reconhecimento da necessidade cie "criar-se um ser-" viço systematico e desenvolvido para combater os effeitos pé-. " riodieos do terrível flagello da secca, cujo serviço, emquanto" não é possível organizar, deliberou o governo aproveitar ostra-u balhos e despezas já feitas no açude do Acarahú-Mirim, man-" ciando proceder ali aos estudos necessários á barragem e serviços" começados, corno inicio aos trabalhos de tal natureza, autoriza-u dos pelo Congresso Nacional ".

Devemos envidar os mais sinceros empenhos e quantos es-forços nos sejam permittidos para que a, organização systematicad'osse serviço seja uma realidade e tenha um caracter definitivocom o desenvolvimento que exige a necessidade instantemente re-clamada, de regularizar a prestação de soecorros indireetos porparte da União ao Estado, nas suas crises climatericas. 
" "

Se assim se houvera procedido desde 1877, muitas obras deaçudagem, iniciadas então pela verba—soecorros' públicos—e queattingiram a uma cifra enorme, nào teriam ficado a meio caminhocom prejuízo dos valores n'ellas empregados; outras, concluídas,nao estariam inutilizadas, quer pelos arrombamentos e falta, de con-servação, quer por não terem as paredes a precisa solidez e ossaugradouros, dimensões sufficientes.
Estes defeitos de construcção são freqüentes, porque o aco-damento dos trabalhos iniciados sob a. urgência da. calamidade osob a imperiosa necessidade de soecorrer com a assistência ou-bhca a população faminta,, não dá tempo a que se proceda, compessoal idôneo a, estudos prévios completos que tendam, por umaboa execução dos trabalhos, a assegurar as condições de sua soli-dez e estabilidade.

A pressão da calamidade dá logar também a que se esco-lha para a construcção de açude uma" região impropria.-aconte-cendo que a necessidade imperiosa da i.n.nediata execução do, Ira-balhos nao deixa perceber o erro eoinmcttid.., que só por meiode um exame posterior se vem revelar. Assim suecedeu eom
pSfS ^X8 f Wt 

<lü Kiach0 <*-<> Pauta, no município deBatunte. A secca de 1900 estava declarada ; a população ha mui-
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to sc deslocara á falta de soecorro, era urgente vir em auxilio de
um grande núcleo de retirantes, que haviam accorrido dc toda partee se concentravam ifaquellc município, cuja serra, tem sido e será
sempre um ponto de mais ãttraeçâo nas quadras do flagello.

As auetoridades, as pessoas mais competentes domunicipio,
niun accordo geral, indicavam essa região como a mais apropria-
da a çonstrucção de um açude importante. O tempo urgia,, era pre-ciso crear unia, fonte de trabalho para os indigentes, a cujos (ila-
mores não era possivel cerrai* ouvidos.

; Foram, pois, iniciadas as obra,s sem maior exploração e exa-
me, !'irmando-se a commissão na. unanimidade das informações fá-
voraveis; Biifcretanto, levantada posteriormente a planta cia bacia
hydrographica e feito o orçamento da barragern, reconheceu-se
que a represa era apenas de 13 milhões de metros cúbicos e a
despeza. cle mais do 300 contos !

Foi «sustada, a, execução das obras, depois de um dispendio
de ÍH6 contos, quando eom esta importância se teria feito um açu-
de regular, dotado, pela natureza, corno ó felizmente o Ceará, de
largos va.lles (pio se estreitam em pequenos boqueirões, apropria-
dos á çonstrucção de econômicas barragens.

Já vos referi o (pie suceedeu também, na secca. de 1888,
com os açudes do Acarape, Gererahii e Papara, e o grande pre-
juizo que resultou do abandono das obras já muito adiantadas em
sua. execução, faltando apenas, para, eompletal-os, um terço das
despezas orçadas.

De (planto se lia despendido no Estado pelos cofres fede-
raes em coilstrueção de açudes muito pôde ser aproveitado, medi-
ante reparação ou conclusão dos serviços, procedendo-se para isso
a nm exame nas obras existentes, proseguindo-se nas que se re-
commeiidarem por sua utilidade e cuja despeza fôr evidentemente
reproduetiva, e pondo-se á margem as que se julgarem inteiramen-
te improfieuas.

A systematização do serviço de soccorros deve ter seu eo-
nieço íTesse exame prévio, porque o que for possivel aproveitar
das despezas feitas; diminuirá o ônus que o custeio geral dos novos
serviços a emprchender lia, de inevitavelmente acarretar. Esse
exame, porém, nào obsiará um estudo ou plano geral -n estabele-
cer-se em obras desta natureza, tendo por objectivo construcçòes
em que de preferencia sejam aproveitados o maior numero de bra-
ços e aptidões por oecasiào da, calamidade que assalta, o Estado
imprevistamente e se está reproduzindo em eyelos cada vez mais
curtos relativamente a. outras eras.

Nos municípios próximos ás duas vias-ferreas existentes no
Kstado, ha. diversos açudes feitos durante as seeeas, assim como
se encontram muitos valles apropriados para. obras similhantes.
que mclhormente podem ser objeeto d'esses estudos, porque a sua
vizinhança das vias-ferreas, facilitando os meios de transporte dos
materiaes necessários, economiza tempo e dinheiro.

A commissão do Açude de Quixadá, apparelhada como se
acha de bons elementos para, a çonstrucção de açudes, está per-
feitamente habilitada a emprchender esses serviços nos pontos mais
próximos da viaderrea de Batürité, reconhecida como é a com-
petencia superior do digno chefe da commissão, para lhe dar o
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mais completo desenvolvimento e a mais perfeita execução cm tudo
que confiado seja á sua capacidade profissional.

No fértil municipio do Acarape, além do açude construído
em 1888, existe uma importante bacia geralmente conhecida e que
reúne as melhores condições de barragem. Essa bacia é circum-
dada de verdadeiras serras c offerece uma única sahida, ou bo-
queirão; sua arca hydrographica tem grandes dimensões e seu leito
é de fraco declive. N'uraa ligeira, inspecção, feita em quadra clima-
terica sobre esse local, foi observada uma corrente d'agua dc mais
dc cem litros, quando havia 18 mezes não chovia.

Conhecida como é a. grande extensão do valle do Acarape,
onde se acham em actividacle "28 engenhos de canna, seu terreno
notavelmente plano, sua, fertilidade, sua zona bastante chuvosa
em epochas normaes, o curso quasi perenne de suas águas, sua.
approxiniacão da, via-ferren dc Baturité, — todos estes requisitos
que demonstram a excellencia do local, estão a despertar a atten-
ção e a conveniência dc um estudo n'essa, região.

Construindo-se ri'ella um açude e reparado o de 1S88, seria
completo iwiqueile municipio o systema de irrigação : o primeirorepresaria as águas captadas na estação invernosa e o segundo
serviria de distribuidor, dispensando-se assim obrais de irrigação,
sempre dispendiosas.

Essa construcção o outras congêneres ainda seriam mais eco-
nomicamerue feitas, si a, commissão dispuzesse de machinas adapta-
das a facilitarem a exeavação e transporte de terra. A experien-
cia tem demonstrado que em epochas normaes o custo de um me-
tro cúbico de aterro molhado e socado varia entre mil o mil e
quinhentos réis, ao passo que em tempo de secca tom subido até
cinco mil réis. Essa differcnça excessiva de preço é aítribuida á.
fraqueza e depauperamento dos operários cujas forças o activida-
de são quasi annullaclas pelo cãhçaço que depressa os aecomnietíe.
LVahi resulta, como ainda, a experiência, o mostra,, que obras con-
struidas sob a pressão das seccas, no periodo em que a calami-
dade se accentua e generaliza sous perniciosos cffeitos, são mui-
to mais dispendiosas, e por isso raras chegam ao seu termo, ra-rissimas as que não deixam prejuízo aos cofres públicos.Eis a razão porque, na minha primeira mensagem, no to-cante a esse assumpto, cuja, relevância nunca será ocioso encare-cer, fiz sentir a necessidade de náo se interromperem os serviçoscom a extineção da calamidade., devendo ser proseguidos com per-severanca e tenacidade, sob uma organização svstematiea appa-rolhando os meios de combater o terrível inimigo, no dia de ama-nha. Desafogados, então, o espirito do governo da apertara dascircumstancias e o da. população da inelemència da fome, das an-
gusnas da miséria, das deslocaeòes e agglomerações que tanto
perturbam a bôa, direcção do serviço, este, ao ser •Miiprohendido
será organizado mediante estudo calmo, desempenhado om bôa or-dem, com aproveitamento do todos os bons elementos que nossamaproveitar á sua execução.

Prcvine-se assim o mal do modo mais economicamente evi-tando os excessos ou disperdicios. inevitáveis nas epochas éxee-
peionaes do flagello.
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Depois da secca de 1900, o inverno regular que tivemos
foi o de 1901 ; o do anno passado foi escasso, e o d'estc armo
mais escasso ainda, de modo a eqüivaler a um anno secco. Salvo
algumas chuvas dc caracter regional e dc maior duração, caladas
a longos infervallos, em uma ou outra zona sertaneja e nas serras
de Baturité e Ibiapaba, na maior parte do Estado, o inverno nao
garantio a industria, pecuária c agrícola; de sorte quc a todos se
afigura, que a criação do gado está exposta a perdas sensíveis, e
a safra dos produetos da lavoura será muito limitada.

Das observações pluviometricas feitas nas regiões sertane-
jas de Quixadá e Quixeramobim, abundantemente chuvosas nas epo-
chás normaes verificou-se quc a quantidade das chuvas cabidas
até fins de Maio se elevou apenas a ;527 millimetros em Quixadá,
e 274 em Quixeramobim. Nas seccas de 1898 e 1900, o observa-
torio pluviometrieo de Quixadá recolheu 312 millimetros, que, com
parados aos deste inverno, attesta. ser o corrente anno igualmente
climaterico, pekt ihsufficiência das chuvas.

No grande açude de Quixadá, segundo informação fidedigna,
cresceu apenas de seis centímetros a altura dágua, que era de
2 m 7. Os rios e riachos que nelle desaguam, não correram, assim
como nào correram, senào intermittentemente, eom pequeno volu-
me (Tagua, os rios do interior.

As lagoas, os açudes dos particulares, não receberam água
e alguns, que dispõem do precioso elemento, são de curto refrige-
rio. A grande lagoa, do Iguatú, que nos annos mais rigorosamente
climatericos, sempre conservou um deposito d'agua sufficiente,
acha-se agora completamente secca.

E para conjurar essas crises que se suecedem e não guar-
dam mais, com relação ao tempo, grande solução de continuidade,
nada mais justificado do que a permanência de um serviço sys-
tematicamente organizado, tendente a attenuar seus effeitos no mo-
mento era que ellas surgem com o seu cortejo funesto de males.

Não basta, porém, que se levem somèiíte a effeito os estu-
dos do açude do Acarahu Mirim, senão que, organizado o serviço
do modo mais amplo, abranja elle uma. área mais vasta, quer em
relação aos açudes já começados, quer no aproveitamento de ter-
renòs que se prestam a tão úteis construcções.

Para habilitar o podei' público a alargar a esphera dos estu-
dos e fazer convergir meus esforços no sentido de ser mantida, a
systematizaçào dos serviços, dirigi uma circular ás Câmaras muni
cipaes, solicitando informações acerca dos açudes existentes no mu-
nicipio, construídos outr'ora pelo governo geral e do eslado de
conservação em (pie se acham. Quanto aos açudes arrombados, qual
o comprimento, largura e maior altura de suas paredes, a exten-
ção do rombo na parte mais alta, na parte media e no fundo; qual
a somraa provável para o concerto ou reparo a. fazer om cada
um; si os sangradouros são sufficientes, e, finalmente so no mu
nicipio existe alguma bacia ou valle de grando represa, e em quanto
pode ser calculada a altura da parede, seu comprimento e custo.

Não devemos repousar aguardando só a hora om quc a ca-
lamidade nos bate á porta, mas, poi' esforço e actividade constan-
tes, procurar os meios de conjurar os perigos (pie nos ameaçam.
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' 
f8 f°rÇaS produeto-mento da receita im^^^^f^f^^-optimistas. Por outro lado e nio 21 S calcul°s menos

minuição que cru. par s f 
'V * de8pezas soflVid(> adi-

zer face os recur os d S?|^^ 
°,''?0,e"tes P*™ &<* fa-

infelizmente vemos-aexistenciadí nm*fe ° resu!ti,do <J»e
enche de apprehensôes ^K^^u^a.fluo.taftnte ««" nos

Se ha um anno ad vida ZZt^iJ? ll,sp,,'il ° ,ilt'"'o
i'o,je acha-se ella repr *,' d Sid° 

Es.tado era de 600:015|980'epresentacu pelas seguintes cifras:
Apólices . .
Empréstimo 

•••••••• 28:300|00O
Dividas -¦uc^es .' ! .' .' .* .* ^f™ '

que as condições financeiras e
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econômicas do Estado tenham entrado em uma phase de franca epromissora prosperidade.
Em idêntica occasíáo, o anno passado, vos dizia: u Estacifra, relativamente elevadíssima, provem única e excluziva-mente da falta de pagamento de despezas ordinárias consigna-das nas leis orçamentarias, e constitue uma prova irrecusávelde quc o Estado não dispõe de recursos sufficicntes para satis-lazer os seus avultadissimos encargos, de sorte que os deficitsorçamentários vão succcssiva e gradualmente se accumulandod onde a, necessidade urgente de se adoptarem medidas prom-ptase efficazes que, obviando tão graves e funestos inconveni-entes, restabeleçam o equilíbrio orçamentário."
Hoje, como hontem, penso que essas medidas nào podemser oufcps senão a. reducção da despeza publica que tem augmen-tado ^proporcionalmente á receita, Com effeito, o estudo retro-spectivo do ultimo decennio nos demonstra de modo irrecusável

que o desenvolvimento econômico das forças productivas do Es-tado náo comporta as despezas votadas.
Supponho ter dito sobre o assumpto, embora em termossuccintos, mas precisos, quanto basta para que o vosso patriotismovos inspire medidas em ordem a modificar a nossa situação.

•
Senhores Deputados á Assemblea Legislativa.

Está cumprido o meu dever constitucional.
Nos relatórios dos Secretários de Estado encontrareis desen-

volvidos subsídios acerca dos diversos ramos da administração
publica.

E' licito confiar do vosso patriotismo que a, presente sessão
legislativa inscreverá mais um i pagina honrosa e benéfica dos vos-

j sos nobres e leaes esforços em prol dos interesses da nossa estre-
mecida terra natal, cujo bem estar e progresso devem ser o anhelo
commum, a ardente aspiração dos poderes que representamos.

Fortaleza, 1.° de Julho de 1903
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